




























MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 009/2019 Em 31 de maio de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Processo n° ..22 9 ho19 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9574 17/05/2019 140/19 179/19 
9575 17/05/2019 141/19 181/19 
9576 22/05/2019 146/19 182/19 
9577 22/05/2019 147/19 183/19 
9578 22/05/2019 148/19 184/19 
9579 22/05/2019 149/19 185/19 
9580 22/05/2019 150/19 186/19 
9581 22/05/2019 151/19 187/19 
9582 22/05/2019 154/19 178/19 
9583 22/05/2019 158/19 189/19 
9584 22/05/2019 157/19 188/19 
9585 23/05/2019 156/19 141/19 
9586 23/05/2019 159/19 191/19 
9587 23/05/2019 132/19 099/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~~ k?Lrh~ 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.574 
De 17 de maio de 2019 

Autógrafo n2 140/19- Projeto de Lei n2 179/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 14 (quatorze) de maio 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art.12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial até o limite de R$ 358.000,00 (trezentos e cinquenta e 
oito mil reais), destinado à investimentos na Atenção Básica e na Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0079 Saúde mais perto de você: Ampliando 

acesso e qualidade na Atenção primaria à 
Saúde 

10.301.0079.2 Atividade 

10.301.0079.2.174 Manutenção das R$ 67.000,00 

Atividades/ Ações/Serviços de Atenção 
Primária em Saúde - APS 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 67.000,00 
FONTE DE RECURSO OS- Transferências e convênios Federais- Vincu lados 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospit alar e Ambulatorial 
10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de 

1\ Média e Alta Complexidade com 
Qualidade 

10.3,02.0080.2 Atividade 
10. 02.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das R$ 195.000,00 

Unidades de Saúde de Atenção 
Especializada 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.S1 Obras e Instalações 

4.4.90.S2 Equipamentos e Material Permanente 

R$ 104.000,00 

R$ 91.000,00 

FONTE DE RECURSO OS- Transferências e convênios Federais- Vinculados 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0081 SOS: Urgência e Emergência 
10.302.0081.2 Atividade 

10.302.0081.2.178 Manutenção do Funcionamento das R$ 96.000,00 
Unidades de Urgência e Emergência. 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.S2 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 96.000,00 

FONTE DE RECURSO OS- Transferências e convênios Federais- Vinculados 

Art. 2Q O crédito autorizado no art. 1Q desta lei será 
coberto com o excesso de arrecadação, de saldo remanescente de recursos 
vinculados à saúde, apurado no exercício anterior, conforme disposto no inciso I 
do§ 1Q do art. 43 da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nQ 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na 
Lei nQ 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 
Lei nQ 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 17 (dezessete) dias do mês 
de aio do an de 2019 (dois mil e dezenove). 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e · adania, na data supra. 

~~···IW> ~do~ 
I • MAAtNA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 23/maio/19 ·Ano Xl- N2 10054. 
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